
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Gabinete do Deputado Hermeto

em:..Q,l /i

Secretária Legislativa
INDICAÇÃO NJlili 1719r2019 )

IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Senhor Diretor Presidente do Banco do Brasil

viabilidade de implantação de Caixa Automático ou
Terminal Bancário em frente ao posto da Polícia Militar.
localizado na Quadra n. 03 na cidade Satélite da
Candangolândia - RA XIX -- Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Senhor Diretor Presidente do Banco do Brasil viabilidade de implantação
de caixa automático em frente ao posto da Polícia Militar, localizado na Quadra n. 03 na cidade.
Satélite da Candangolândia - RA XIX - Distrito Federal. g

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade, que2j'=4 =
solicitam a implantação de um Caixa Automático ou Terminal Bancário em frente ao posto da H-4

Polícia Mil tar, localizado na Quadra n. 03 na cidade Satélite da Candangolândía - RA xlx - 3 (l
Distrito Federal. ' % va

Com as inovações tecnológicas, mudanças significativas têm ocorrido no atendimento H
aos clientes que utilizam os serviços bancários. '

Os caixas automáticos é um serviço oferecido pelas instituições financeiras para o
autoatendimento, objetivando agilizar o atendimento tornando mais cómodo pela
proximidade geográfica com o cliente.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

Sala das Sessões, em dejulho de.2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

lllligl CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

DF)F

)

111] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT (art. 69-B/RICL

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
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